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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 216/2021
PREGAO ELETRONICO N' IO4IZO2I

Aos oito dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, as nove horas e trinta minutos, na Sala de
ReuniÕes da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali. no 255. Centro, em Marmeleiro - PR, cornpareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/MF snh ô no 5?.47O4 239-53, Prcfeirn ê rÊnrespnranrc rlo MIINICÍPIO DE MARMEI,F,IRO
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na
.A..,. It4acali, no 255, Centrc, It{armsleiro - FR, de cl3 ern diante deneninado COMRATA:r.¡?E e o Sr.
Darlei Rodrigues de Bairros, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.733.720-0 SSP/PR, e
i¡c^¡!!¡ n^ ,âDt/llt ^^k ^ -o ¡rìtlì ãt'7 tlõ^ 

^L 
¡^ñ,r^^^å¡^ñ+^ l^..^1 ,¡^ ^,*n-^..,,. LilADlírîl Grrl)ll¡¡lJç¡¡LU !¡v v¡ ¡ ¡¡v¡¡ JUU u ¡r vav,a¡ r,Tuu-vý, ¡!p¡!o!¡¡t@¡tL ¡ç6rq uq L¡¡¡p¡!Ju, rr¡ôii¡Ý¡¡j!¡j¡¡r\,

MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
ul\rJ/lvlf suu u ll uJ.ulv.ur llUUvt-+J, uulll suuc lfa Í\ud Ldulliluu \,reùtdrlr, tt aJ, Sdld ur, \,erruu,
Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-2400, e-mail:
lLBllltqleLlp-u-ulvlolave LEelll, neste ato cienominaoa CO|ýTRAîADA, ciassrficacia para assrnar a ara cie

Registro de Preços, nos itens abaixo especifìcados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, reterente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 104/ZUZ1.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

1.050,00 18.900,00

07 Bateria Pronelro l?V 7AH com PIONEIRO 95.00

.01
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Valor
Unitárlo

Valor
Total

0l 86 Un

Sensor Paradox 476 PRO Interno com 
I

instalação/substituição do equipamento no 
I

local. OBS.: Marca/Modelo escolhida por 
I

ser compatível com os equipamentos já 
|

instalados nas deÞendências da Prefeitura. I

99,00
PARADOX

4.78P?,O
8.514,00

a2 37

I Protetor de rede elétrica JSulton llOVll?}V
I com instalação/substituição clo equipamento no

I local,

I 
OnS., Marca/IVlodelo escolhida por ser

¡ companvei com os equipamenros ja
I instalados nas dependências da Prefeitura.

SULTONUn 39,00 1.443,00

I uenu¿u oe ararme tnretDras A.lvtt ¿ulör, tö¿ |

I Ethernet (PlacaÆeclado/CXlFonte) com It. ;.,. - I

| ilrstaraçao/suusurutçau uu equtpatilcflru rru 
I

I local. r

l^-- lr- Àr..t.r .!t...t. . I

I vDJ,. lvldr L4ryluuttu tÐtuxttu4 lru¡ ùrt 
I

I compatível com os equipamentos já 
I

I a-^+-l^Å^-..-^ l-..^,.Jâ..^2^- t^ D..-a^:.....^ I
I rr¡taq¡suur ¡¡ar qlPUr¡q!¡ I

INTELBRAS 7.410,0003 Un 570,00l3

I Transmissor Via rádio DX IPDX com
l,-.*^l^^^^r^,.k¡iir'r¡Ã¡ ¡^,ì^,,a¡r^h1^ñr,\
I local.
I nn( . ilfn¡¡oñrlf¡'lot^ oc¡^ll.iá.| ---" r*-
I compatÍvel com os equipamentos já
I in-çtalaclos rt-as deFendân,:ias da Prefeif"ra

DX IPDX04l18lUn.

05 1720

I Cabo Telecam 6x50 cci 3 pares 100"2 cobre
I cnm insfalarão/suhsfitlir'ãn dn cahn

I OfS.: MarcaflVlodelo escolhida por ser
I comDatÍvel flrm Gr eotriflamentm iá
I inståados nas dependências ¿å Prefeitura.-

Mt. TELECAM 1,77 3.044,40

t,U JL
Ìrulr.

Sirene DNI 4204 l7V Teto/Parede Branca com
instalação/substituiçäo do equipamento no
local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível oom os oquipanrentoc .iá
instalados nas dependências da Prefeitura.

UI\I I . i ¿u,\ru

78 Un.

rl!ill (46) 3525-8r07 / 8105

7.4r0,00
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4.482.00

I . t o¿,vv

I 776 00

instalação/substituição clo equipamento no
local.
OBS.: Marca/IVlodelo escolhida por ser
compativei com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

OE 18 Un.

Teciacio inteibras Xat 4ùüù com
instalação/substituição do equipamento no
iocaÌ.
OBS.: Marca escolhida por ser compatível

i.. .r _ I - ¡ _ _culll u¡r Cq¡¡tpa¡Í€t¡tuù J¿t tttùtatattuù ttAù
dependências da Prefeitura.

INTELBRAS 249,00

09 10 lUn

^-.L -l .t. -t. .. tFt ^^ t. . ,.vgllttd ut drdr¡tt Jt'L ¡aLr¡vE luv uuù Lulll
instalação/substituição do equipamento no
t^^-f

OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
^^Éñ^+ir,^l ^^..:-^,ñ^-a^- i.<

instalados nas dependências da Prefeitura.

JFL 4 I 0,00 4.100,00

l0 't8

I Soncn. IFI q I n hrrc lnfornn nnm
l--"--'
I instalação/substitLrição do equipamento no
lln"al
I

I OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
I comnafivel com os ear¡inamcnlos iá
I instataao, nas dependên"iur ¿å Prefeitura."

Un JT.L '/8,U0 ti.0u4,u0

ll v TJII

Mockilo de ìnternet IFL MT-04 com
instalação/substituição do equipamento no
local,
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível com rx¡ equipamentos irí
instalados nas dependências rla Prefeitura.

J¡L lYo,uu

I t-

Caixa vedada para câmera Intelbras vbox 1100.
Com instalação/substihrição do equipamento
no local.
OBS.: Marca/Tvfodelo escolhida por ser
compatível com os eqnipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

Tf\tTtt Þf) 
^ 

c 1n n^ çfì nrì

13 I ?. IIn

Dvr Intelbras I canais. Com
instalaçäo/substituição do equipamento no
local.
Utts.: Marca/Modelo escollrida por ser
compatível com os eguilramentos já
insraiarios nas deÞenriências da Preíeirura.

TNTF,I,BRAS 888 00

l4 lE I Un

Câmera Intelbr¿s l12O b vhl. Com
irrsuiaçãoÀuirsrituiçåo do et¡uiparlelru.r no
local.
^ññ 

,¡t r I ll . tf-tf,t,t.. lvril urrvlutt€tu €ùl-ulrt¡ud pur ûel
compatÍvel com os equipamentos já
:-.-¿^l^l-- -.^- J-..---J:-^!^- -t^ n-,-4-:¿....-ulÐtdûuvÐ ¡rqù uçPç¡¡uç¡¡!¡qú ud I rçlG¡tq¡ ar

INTELBRAS 155,00 1.240,00

Un

Conector BNC com borne e parafuso. Com
i...i^l^,.Ã^/,.,,1r^ti+.,:^ã^,1^ ^^,.:..ô..r^-+^¡.¡Jrq¡qÝqv, rus

local.
OBS.: llarce4.{cCelc escolhlde por ee:'
compatível com os equipamentos já
insf al¡dns nrc ¡fonandÂncí¡c ¡la Prsfaifrrra

BNC 4,00 64,00

l6 I Un

Conector Ptug P4. Com instalação/substituição
dn r'nlinampntn nn lnral
OBS.: Marca/Tvlodelo escolhida por ser
comDafível com os eoulnamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

IMPORTADO 4,00 32,00

t7 4 Un. Sensor lnfravermelht) Sulton IVP externo com SUI,TON IVP 315,00 1.260.00

E-mall: lirt it.rr..ru(,t,.r¡ir¡r¡ck'iro. rlr-gor- .trr .1 lir itarar r0? i'tì (46) 3sZ5-8tO7 t
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ù presente Regrstro de
Preços terá validade de 12 (doze) meles contados da assinatura desta ata, ou seja, até 07 de novembro de
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, una estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitaçöes do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os linlites rnáximos estirnados. CLÃUSULA TERCE_IM_- D_OS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO oBTETo: A Contratada será responsáve|
pela instalação dos eouipammtos adquiridos. sem ônus oara a Admlnistração Municipal. Os itens.
objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues e instalados (sem ônus de entrega),
narreladamcflte. cnnfnrme a ncressirlade dos llcnalTarnentns. no lncal a ser lndlrarlo . ío nÍazô rnáximo de
10 (dez) dias corridos após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual
perÍcdo, quandc sclicitadc pelc ccn..,ocado durente o transcursc dn nr¡zn e dosdo 4!!e n.ôr2 î'ror!.-,^
justificado aceito pela Administraçao. corvuÇÕns on ñncBBïlinÑîd;õõËJËió;ilä;;
¡t !1¡¡¡ .4 ^^-^^:f:â^¡õ¡r ¡.'!tii^4 ^Ãa ^r'.hj-:ù^^ -r^^^^^X$:^^ .,+^-J:*^-¡^ ¡^è ñ^^^^^:J^¡^^,¡^^vù rlv¡rr, @ lr|lLuu¡uoÿwr L^¡f,,¡uuJ ùsv ur ¡¡¡¡¡i¡.ii¡qr iiüùColjij¡iaiJ P¿üci ú dic¡iüi¡¡ii-¡ilij ijij5 ¡¡üùùrJ¡uqijùo uùJ
Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações inferiores às
tìesurii¿¡. As r¡leluatjuri¿s úevsråu esí¿r crrr r-u¡riurrr¡itiade uu¡rr as lrurulds vigelries. lia erri-rega serãu
verificadas quantidades e especificaçÕes conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estacio cie conseryaçào tios prociutos. Todos os prociutos enregues serão recebicios e confencios por
servidor(es) designado(s) da Prefeitu¡a Municipal de Marmeleiro. Os materiais a serem fornecidos
deverão ser entregues devidamente embalados e identiticados, em contbrmidade com o pedido de
Compras e Nota de Empenho. A Contrarada ficará obrigada a t¡ocar, a suas expensas, mercadorias que
vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação, OBRIGAçOES DA
CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolurnentos conc€rnentes ao
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execttção clas obrieaçoes assumidas, A Contratada deverá arcar com os valores refe¡entes ao frete para
entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
rlçn¡rtamenln s¡licitanfc A 5sr.lmir ínfqrrral p pr¡rltl(ir¡am ente tqda a rpsnnnqehilidTdc nn ñr.re diz rpsnpitn
às obrigações fÌscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a
lncirtlr snhro o 4?r!ar4 rlostl .À-ta I\¡Il¡t<,¡.lllrlnto to.l¡ I nvn¡r¡¡ãn áo Âto rfn Þ¿rnícrrn da Þrnrnc nmvúi ùi.J .uur s u,aü!üÝüu uù ._-:ü uu ï.ijË,:ù:i i_

compatibilidade com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifìcação
¡.,!¡!z!¡¡ t:^:+^^:^ nô flrGn Ât t.t t¡T,¡. n ¡¡¡¡h!e¡¡r¡ Å^ ---J.,¿^ ^ f:^^^r:_^^:,.c^¡Ë,ruqo rrq trL¡Lqvqu. võ r'¡uv¡i!¡&.d,Ý.ci\i; W iCüCüii¡ic¡iiú üíi' Piil,üüiû, a iiSCAi¡ZaçAü e û
acompanhamento da execução da Ata de Registro de heços, será de responsabilidade dos Diretores dos
Ðeparia.ruetti.us suìicii.¿r¡ri.es. A fisr:¿ìizaçåu tie t¡ue írata esi"e ii.elll ¡låu cxciui ler¡r reduz a respurrsairiiitiatie
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou empreßo de material
rnariequacio ou cie quairdacie rrenor, e, na ocorrencra ciesta, nao rmpi:ca na responsabrhdacie cia
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fìscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessiirias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuiçöes está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifìcarnente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilíciros. çtúwutt ouenr,q - nas coNDrcÕES DE nAGAMENTO E DOTACÃO
ORCAMENT,4RI¿, Os p .-.øffi
sttt¡secltlente à enlfepâ dns nrr¡drilos/serviços medianle ã ânresenlâcão d;r remectlvâ Notâ Fiscal oüe
poderá ser entregue diretamente no Departarnento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrô¡ûco: :'rl'':':r::l::l-'!,--ir'-'.i::.;:"'.r-:. Os paganentos correrão por conta das dotações orçane::tarlas
intlicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante

(:NPI
Avenida Macall, n" 255, Ce¡tro - Cx, Postal 24 -

I

grau de proteção IP66, externo
microprocessado. Com instalação/substituição
do equipamento no local.
OltS.: Marca/Modelo escollrida por ser
compativel com os equipamentos já
instaiaeios nas depenriencias ria Preieitura. I

Valor Total Estimado 68.741.40

E-mall: - Telefi¡ne: (46) 3525-8107 / 8105

de saldo
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iunto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http:/iwww.tstjus.br, em cumprimento com as obrigaçoes assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório, Os oagamentos seräo efetuados exclusivarnente através de deposito na Conta
bancária de titularidade da Contralada. CLÁUSULA OT]INTA - DO GESTùR DA ATA DE REGISTR,
llB PRECO.Î: A Administraeão indieará comn epsfor rla Ata dc Repisfrn de ÞãAns n l)irefnr dn
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada pæa substituílo, dentro dos padrões
dgtglrl,linaflns- ne!¡ I oi do ! inirenÃoc o fnnrr?fng nt R AAß/O? nrro sg¡..! roc.nnncór,ol noln onnmnanharnonfn; - vL'¡¡i:siuJ ¡¡ u.UUU,'JJ!'\ig= J-.ü ilJiju¡ÁJs!-i ij=:U r---.-f-

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
6^^^^^l-:^^ &^1 ¡rrrr¡¡irrr^nr/' l^$J^ ñ^,.r .\^il^*r^+-^ ',^ -^^11!11¡-,,. á..^.,:^¿^^ á,rè¡^ A ¡.^ D-+-^ ^..,.-¡rlLLro@¡@ qv DLU ¡rL¡ çu¡¡¡P¡¡ii¡ü¡ii,ú, iiJ¡¡üü Piri-¡i¿iì'üi¡icaii, ü5 ì'CSUiaA[¡ûs p¡'CV¡SiOS nCSt¿,.i!q. L¡¡a¡ù oi¡dr
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

ÿ . ô^^^t^^ r ñ _ 
^ 

I t: IdruB,us ,o, o, e oo ud Ler ouuu/vJ que údíd üas Jarrçues Aúrrrilrisilafivas para u uctu de irratiiru¡rieulclriu
contratual e acometimento de ouúos atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapaisarem a
competéncta <iestes cieveräo ser soircltacias à autoriciade superior, em rempo hábii, para a acioçäo das
medidas convenientes. ctÃusute snxra - ne nnwsÃo no npctsino oB pnpcos: oGestor
responsável peta Ata de Re$stro de t¡reços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
rnercado para os bens registrados, nas rnesrrras condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

{e qelOulsa de preços ou de outro præesso disponível. CLAUSULA SÊTIMA - DO REAJUSTE DE
PREÇ0.S E REEQUILIBRIO ECoNÔMIco FINANCEIRZj Durant@
Preços, os valores registrados não serão redustados; Caso hqja alteração imprevisível no custo, cabení a
Contratada reouerer e demonstrar docurnentalmente, a neressidade tle reeauilítlrio ernnômico-financeiro.
com fundamento no artigo 65, II, *d", da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão
repassadns anris a essinahrra. dpvnhrrãrt dn Tpnnn asrinadn lrnnfnrmp n casnì p nnhlicaeã6 dn Tpr-mn flp
Aditamento. ct,4usuLa orc¿ua - no ctwcauntn¡wo oo ngctsino no pnpcos: o
Po¡isÝro rlo Þro¡nc tr¡dor{ cnr non4'nlnrln ¡-1q q4aq¡infoc nn¡cÍÂoq: -Â no¡!i.l^ ¡,rrnrfn.^mnr^r¡ir ôerârrvsù¡ù ù-i Lù¡iLÇ¡üuu ¡iùù ùuËu;¡i:uù uLiiù¡uu
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorência de casos fortuitos ou de força maior,
{^-,:.f^,-.^^¿^ ^^.^^-^-^.,^.t^. f)^- :..:-:^¿:,,^ .l- t.,-z^ ^-¿:Jî..!a .,^^.^^..-:.,^t ^,,^^,t^ucvruurrçr¡(c Lurr¡ÿruvduu, ¡ù¡ i¡¡iciaijva üi, iii'gaû C'ü eiìüûaüe iesiiûiìSavêi, qüAiìüC, A êiììiiíêSa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

I ¡resiaúeiecitiu ¡¡u etiiiai, a respeuiiva i.iuta de Ëlrperiru uu iusiru¡llerrÍu cquivaienic lu prazu esiaLcieuitiu
pela Administração, sem justifìcativa aceitável; Nao aceitar reduzir o seu preço registraclo, na hipótese de
este se tornar supenor aqueies prancacios no mercacio; Aiem cíos mouvos ¡a prevrstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. 0 cancelamento de registro do f'ornecedor será devidamente autuado no
resp€ctivo processo administrativo, e enseiará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONÀ -
DAS SANÇÕES ADMINISTMTIW No caso de descumprimento toal ou prci"f O. quufqu". a"s
obrigaçöes assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Quatidade, a Administração
poderá. sem pre-iulz.o da respnnsahilidade civil e criminal. e observarlo o devirlo Drocesso leual. aplicarao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falticomãtida: a)
Advertôncia n¡r f:l1ag lnvc5. ns<irn entpndidas âqr.relas nrp nãn â.ârretêrn nrpj¡ízns sioniffrafirr4s- hì
Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifìcado (cuja
irrqtif!¡rfít'r nãc q¡!¡ tr:tr¡!:¡ na!1 Â rlrrriníctr.1¡-!n\ qohr¡ o .rr!n¡ .lr ¡r¡¡¡!r â 4'r^ o^ .nfn.n c nFrriaa¡än arÁlJv¡s ¿ rúi¡¡¡¡nJúúÝúui j'üiiiU ij YúiUi Uú Pli¡LUiú ú iiuij iU iCii..:lC ú UUii6úÝúU, üLU
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção ãa sanção
^.. -'.^t^ ^-.--^^l-.----.-¿^ --t. 4 +¡ -.^-.^lt-.!.,!-. ¡!.j ¡.^.---..-4-^. ^\ r!.-t¿ ¿l-,!^ J^ 1ôn/ l^uu Pt¡u LotrLtrartrtrrru ua nro, cú¡¡¡ ais liÈ¡¡äiii¡aL¡es üA¡ úÊCútie¡ìies; Cj iìi¡¡iaA COiìiPê¡¡SA:ûi-ia uc ¿jijlír ürf,
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
tìa ubrigaçåu uu, Iru casu de irratiirupierrrerriu pareiai, de iurr¡ra plupulciurrai à uil'igaçãu irratììrrrpiida; ti)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com á Administração, pelo
ptazo øe ate Ü5 (crnco) anos, com rÏnriamento no arngo -Ì- oaLet til.5ZúiilZ, sem preJuzo das muitas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) fìcaní(ao) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municþal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preÇos e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no

c\fÞr -nt
Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail : tifl tr, :,lrìrr,IUUrÙ glt.ir9,p.r;-,.¡oV lrr I I .¡¡r,r -lrr -.Tel,efone: (46) 3525-8107 / I
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presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo. será descontada do oagamento eventualmente devido pela Contratallte
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. g.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
conslrlcrarlas lnrlenenrlcntes cnfre \i Cl,ÃIlçn.A nÉCIMA - nA RF.SCI,SÃO: O nrcsente instrumenfn
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
COMRATAI\ITE, nos casos dos incisos I e XU e )Õ.4I do art. ?8 da I ei 8.666,193; a) Anigayslnente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniéncia para a
A J*:*l^+-^^â^ lr l.--:^3.\^1. !.\ t.,J:^:^I*^-+., .-1 t4.r!.!. ,l^ 1^.,:,,l-a.õ. Ito f\f^ ^^^^ ,t4 r^^^:^^.\ ,\^-nurr¡rtrrórruÝuv ¡y¡û¡rL¡lju¡, u,, Juu¡üiaijiiiij¡iiü, iiiis iciiìií-¡5 ûA icgisiaiç¿iíj. Si- i\ij CA:jû ûC iCôCiSAiì iìOi
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

I ô^ /, | , \llullluta ue JU (uilttd, ulds, Lulrl
reconhece os direitos do CONTRAT
n" 8.ôo6¡9¡. 53" A C¡f,Ì\¡TRATADA
sofrer em decorrência da rescisão

r-urrleúdu furúarr¡cui¿du u uurrrp¡uv¿du. SÊ' Å COI.ITRÄTAÐA
ANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. T7 daLei
incientzará o CIJI{TRÀTAìÝTE por rocios os pre.¡uizos que esre vier a
por inadimplemento de suas obrigaçöes contratuais. CLÁUSULA

legislação

Esta ata esta vinculada ao editat de Pregão h:IeûÕnico n"
104/2021e à proposta da Contratad,a, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade
qualifÌcação exigidas na
CORRUPCÃO. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na
brasileira. dentre elas. a Lei de Imnrobidade Administrativa &ei Federal n. 8.429/1992). a Lei Federal n.o

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçäo e
licitação. ct.úusutl opctmn spcuwpt - u pneuon n m

o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
nertcs nn¡lcrá nfprprpr. dat nt {ip l'fìmníìtïelç>t a Ãat. â nlrêrrì firêr nlle ccia. accilar rìn qp rltmnrrìmÊtêr å

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto pol intermédio de outrem, qualquer
¡!ì!'t:rlt'!ontn ¡l¡¡nãn nornn¡ns:l.ão rrrtf,toarôñq f!nrn¡oirls oll !-o¡ofí¡i^c indr,rrrí¡lnc rfn nrrrlnrrnr acnÁnín davv...t-v¡¡úúyùu' iü¡iiütiu¡iü vuv!¡¡úi¡liuù;;iuUïiuuùUU'\iuúiiisui Iùi;ULiU,:j!*
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
^^..:lrL-:^ ^^^-^---:^- €!r¡,r-¡!"- J^ --.,^^.^¡,. ..--!..\!. ¡zi. ,r. â^--.. J:-.._ ^..:ÁJ:r^¿^ ^^ ^L:^.^c9uurur¡u cLur¡u¡tr¡LU rr¡¡qrrLçi¡ú riù ir¡ËSë¡¡ie ClríiilAicr, SÊJA ûe iûin]A ûiieia ûü inûiÍêta qijaiìiû aO,f,DJetû

*-l': ::T::'.$I,.".,i13,,s1'Tg:f'ld"-;qîl:",:'.p*Ig*:.:*T':l*xgTï..1:gl'b:radores a¡am oa
lllcSIllalultlla.v'-AlJÐlJl-Ar'Ev'1ýlAibi<Auscasusu¡lússus
aplicar.se-ãousde17dejulhode2002,dosDecretos
Munrcrpai n.o t.5rg, cie 26 cie outubro cie Zùüö e n.o r.5o7, te Z-l oe março oe Avül , e, subslcirana.menre a
Lei n.0 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questÕes
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmelei¡o, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a fatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 08 de outubro de 2021

Iair Pilati LTDA
Contratar¡te Rodrigues de Bairros

Cantratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenicla Macall, n' 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.815-000



MUNtcípro DE MARMELETRo
lsr

ESTADO DO PARANA

EXTRATO PARA PITBLTCAçAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 21612021

pnncÃo u,BrnoNICo N" to4l2ozt

CONTRATANTE : IT¿TXICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETROMCO LTDA
OBJETO: A de stro de dos abaixo

Item Qtde
Unid.

Descrição Marce Valor
Unltórlo

VaIor
Total

01 86 Un.

Sensor Paradox 476 PRO Interno com
instalação/substituição do equipamento no
local. OBS.: MarcaModelo escolhida por
ser compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

PARADOX
476 PRO

99,00 8.514,00

02 JI Un.

Protetor de rede elétrica Sulton I 10V1220V
com instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/ÿIodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

SULTON 39,00 1.443,00

03 13 Un.

Central de alarme Intelbras AMT 2018E l8Z
Ethernet (Placa/Teclado/CXlFonte) com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: MarcailVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já

dependências da Prefeitura.instalados nas

INTELBR¡.S 570,00 7.410,00

04 l8 Un

Transmissor Via rádio DX IPDX com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/l\{odelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

DX IPDX 1.050,00 18.900,00

05 1720 Mr.

Cabo Telecam 6x50 cci 3 pares 100% cobre
com instalação/substituição do cabo.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já

ependências da Prefeitura.instalados nas d

TELECAM 7,77 3.044,40

06 32 Un.

Sirene DM 4204 12V Teto/Parede Branca com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/Nlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

DM 35,00 1.120,00

07 78 Un.

Bateria pioneiro 12V 7 AII com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

PIONEIRO 95,00 7.410,00

08 l8 Un

Teclado Intelbras Xat 4000 com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca escolhida por ser compatível
com os equipamentos já instalados nas
dependências da Prefeitura.

INTELBRAS 249,00 4.482,00

09 t0 Un.
Central de alarme JFL Active 100 bus com

do no
JFL 410,00 4.100,00

CNPJ: 76 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 158!
ESTADO DO PARANÁ

OEVIG da assinatura da ata de registro de preços até 07 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATT]RA DA ATA: 08 de outubro de2021

Marmeleiro,

de MarmeleÍro

PRAZO DE

local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhÍda por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

10 78 Un.

Sensor JFL 510 bus Interno com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já

dependências da Prefeitura.instalados nas

JFL 78,00 6.084,00

11 9 Un.

Modulo de internet
instalação/substituição
local.
OBS.: Marca/Nlodelo escothida por ser
compatível com os equipamentos já

dependências da Prefeitura.

JFL MT.O4
do equipamento

com
no

instalados nas

JFL 198,00 t.782,00

t2 8 Un.

Caixa vedada para câmera Intelbras vbox 1100.
Com instalação/substituição do equipamento
no local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

INTELBRAS l0,oo 80,00

l3 2 Un.

Dw Intelbras 8 canais. Com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já

da Prefeitura.instalados nas

INTELBRAS 888,00 L776,00

t4 8 Un.

Câmera Intelbras ll20 b vhl. Com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatÍvel com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

INTELBRAS 155,00 1.240,00

15 l6 Un.

Conector BNC com borne e parafuso. Com
instalação/substituição do equipamento no
local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

BNC 4,00 64,00

16 8 Un.

Conector Plug P4. Com instalação/substituição
do equipamento no local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas dependências da Prefeitura.

IMPORTADO 4,00 32,00

l7 4 Un.

Sensor infravermelho Sulton IVP externo com
grau de proteção IP66, externo
microprocessado. Com instalação/substituição
do equipamento no local.
OBS.: Marca/lVlodelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já
instalados nas da Prefeitura.

SULTON IVP 315,00 L260,00

Valor Total Estimado 68.741

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licilssnq(Ð,r¡¡tnûIeiro.p!-Cçly.br/ lic_it_asaa02l¿¿¡Ìaruç!ç_i-rupl:gc-v_.¡r: - Telefone: (46) 3525-810? / B l05
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEGUNDA-FEIRA,11 DE OUTUBRO DE 2021 ANO: III 

r EDIçAO No: 1089- 8 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

para amarração no pescoço e
tronco; com elástico nos punhos;
proteçäo contra respingos;
descartável.

Valor Total Estimado 35.880 0
E NCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 07 de outubro de 2022.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 08 de outubro de 2021

Marmeleiro, 08 de outubro de 2021
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

OBJETO:A im de istro de dos rodutos abaixo

PRAZO DE E NCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 07 de outubro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 08 de outubro de 2021

Marmeleiro, 08 de outubro de 2021
.-.Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

OBJETO: A lanta de de ta isi dos tos abaixo

PRAZO DE EXEC

ExrRATo PARA PUBLICAçÃo art DE REGtsrRo DE pREços No z15tzoz1 pREGÃo
ELETRÔNICO NO 05712021

CONTRATANTE: MUNICÍP¡O OE MARMELEIRO
CONTRATADA: DESS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDIco HOSPITALARES LTDA

ExrRATo PARA PUBLICAçÃo ara DE REGrsrRo DE pREços No 21 6t2o21pREGAo
ELETRÔNICO NO 10412021

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: MARMELETRO MONTTORAMENTO ELETRONTCO LTDA

tcP
Brasil

Dlário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certificado padrão lCp-
Erasil e Protocoledo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 1Oe de 24.08.01 da tCp-Bras¡l

O Município de Marmcleiro dá garantia da autent¡cidadê deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmÈleiro.pr.gov,brl no l¡nk Diárlo Ofìcial.

Item cód. BR Qtde Produto Descritivo Marca Valor
Unitário Total

04 8R0436856 5000
Unidades

Sapatilha
Pro-Pé
descartável
branca

Sapatilha descartável de
proteçäo indicada para ser
utilizada em clínicas e
hospitais (Protege os pés de
flufdos corpóreos ou outros
tipos de contaminação
provenientes do meio externo;
com elástico de flxaçäo;
descañável e de uso único.

SCARTARE 0,17 850,00

Valor Total Estimado 850,00

Item Qtde
Unid.
Medida Descrlçåo Marca Valor

Unitário Valor Total

01 86 Un

Sensor Paradox 476 PRO lnterno com
instalaçäo/substituiçäo do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatÍvel com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

PARADOX 476
PRO 99,00 8.514,00

02 37 Un

Protetor de rede elétrica Sulton 110Y1220V co
instalação/substituiçäo do equipamento no local
OBS,: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

m

SULTON 39,00 1.443,00

Página 6

lnício
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w DIARIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGTTNDA-FEIR.â'll DE OUTLBRO DE202l I ANõ: m--l EDIÇÃO N": 1039- E Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

03 13 Un.

I de alarme lntelbras AMT 2018E 182
Ethernet (PlacaÆeclado/CX/Fonte) com
instalaçäo/substituiçäo do equipamento no local
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados

endèncias da Prefeituranas

INTELBRAS 570,00 7.410,00

04 18 Un

Transmissor Via rádio DX IPDX com
instalaçäo/substituição do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas ências da Prefeitura.

DX IPDX 1.050,00 18.900,00

1720 Mt.

Cabo Telecam 6x50 cci 3 pares 100%
instalaçäo/substituiçäo do cabo.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

cobre com

TELECAM 1,77 3.044,40

06 32 Un

Sirene DNI 4204 12V Teto/Parede Brancã com
instalaçäo/substituiçäo do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas ências da Prefeitura.

DNI 35,00 1.120,00

07 78 Un.

Bateria pioneiro 12V 7AH com
instalação/substituição do equipamento no local
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

PIONEIRO 95,00 7.410,00

08 18 Un

Teclado lntelbras Xat 4000 com
instalaçäo/su bstituiçäo do equipamento no local.
OBS.: Marca escolhida por ser compatfvel com
os equipamentos já instalados nas dependências
da Prefeitura.

INTELBRAS 249,00 4.482,00

10 Un.

Centralde alarme JFL Active 100 bus ¿om
instalação/su bstituição do equipamento no local
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser

uipamentos já instalados
Prefeitura.nas sncta d

compatfvel com os eq
JFL 410,00 4.100,00

10 78 Un

Sensor JFL 510 bus lnterno com
instalaçäo/substituiçäo do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas deoendênc ias da Prefeitura.

JFL 78,00 6.084,00

11 I Un.

Modulo de internet JFL MT
instalaçäo/substituiçäo do equipamento no local
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatlvel com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

-04 com

JFL 198,00 1.782,00

12 8 Un

para cåmera lntelbras vbox 1100.
Com instalaçäo/substituiçäo do equipamento no
local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas dependèncias da Prefeitura.

Caixa vedada

INTELBRAS 10,00 80,00

13 2 Un.
mento no local

Dvr ntelbras I canais. Com
instal do INTELBRAS 888,00 1.776,00

05

09

I

i
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OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatlvel com os equipamentos já instalados

pendências da Prefeituranas de

14 I Un.

Cåmera lntelbras 1120b vhl. Com
instalaçäo/substituição do equipamento no locat
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

INTELBRAS 155,00 1.240,00

15 16 Un

Conector BNC com borne e parafuso. Com
instalaçäo/su bstituição do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já instalados
nas dependências da Prefeitura.

BNC 4,00 64,00

8 Un.

Conector Plug P4. Com instalação/substituição
do equipamento no local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatível com os equipamentos já instalados
nas dSendência Prefeitura

IMPORTADO 4,00 32,00

17 4 Un

Sensor infravermelho Sulton IVP externo com
grau de proteçäo 1P66, externo microprocessado
Com instalaçäo/substituiçäo do equipamento no
local.
OBS.: Marca/Modelo escolhida por ser
compatfvel com os equipamentos já instalados

dências da Prefeitura.nas de

SULTON IVP 315,00 1.260,00

Valor Total Estimado 68.741,40

16

PRAZO DE EX
DATA DE ASSI

Marmeleiro, 08 de outubro de 2021
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E VIG lA:d assinatura da ata de registro de preços alê 07 de outubro de 2022
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